
 
 

 

PORTARIA Nº 3989, de 24 de outubro de 2025.  
 

Arnaldo Nogaro, Reitor da 
Universidade Regional Integrada do Alto 
Uruguai e das Missões – URI e Presidente 
da Comissão Superior de Seleção Docente 
das Escolas de Educação Básica e 
Profissionalizante, no uso das atribuições 
Estatutárias e Regimentais, e 
considerando o previsto na Resolução 
2187/CUN/16, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros das Bancas Examinadoras para a Seleção 
Docente da Escola de Educação Básica da URI – Santo Ângelo, atendendo 
indicação da Direção Geral, para o exercício das funções previstas no Art. 8º da 
Resolução 2187/CUN/2016, conforme segue: 

 
Disciplina Nível/Ano Banca Examinadora 

Currículo 
Ensino Fundamental/Anos 
Iniciais 1º Ano 

Presidente: 
Eliéser Lourega Pletsch 
Membro: Cândida Aparecida 
Machado 
Membro: Josiane Brittes 
Louzada 
Suplente: Evelyn Andressa 
Zaltron 

Física Ensino Médio 1º Ano 

Presidente:  
Eliéser Lourega Pletsch 
Membro: Cândida Aparecida 
Machado 
Membro: Kátia Maria Correa 
do Nascimento 
Suplente: Emitério da Rosa 
Neto 

Língua Portuguesa 
 

Ensino Fundamental 8º Ano 

Presidente: Eliéser Lourega 
Pletsch 
Membro: Cândida Aparecida 
Machado 
Membro: Sandra Mariani 
Batista 
Suplente: Lisiane Teixeira 
Dos Santos 

Filosofia Ensino Médio 1º Ano 

Presidente: Eliéser Lourega 
Pletsch 
Membro: Cândida Aparecida 
Machado 
Membro: Debora Mutter 
Toscani 
Suplente: Carine Guth 

 



 
 

 

AEE 
Ensino Fundamental  
Anos Iniciais 

Presidente: Eliéser Lourega 
Pletsch 
Membro: Cândida Aparecida 
Machado 
Membro: Evelyn Andressa 
Zaltron 
Suplente: Angela Rafaela 
Tonetto Heidel 

Educação Financeira 
 

Ensino Fundamental Anos 
Finais 7º Ano 

Presidente: Eliéser Lourega 
Pletsch 
Membro: Cândida Aparecida 
Machado 
Membro: Darlan Rodrigo 
Abegg 
Suplente: Charline da Silva 
Andreola 
  

Matemática 
Ensino Fundamental Anos 
Finais 7º Ano 

Presidente: Eliéser Lourega 
Pletsch 
Membro: Cândida Aparecida 
Machado 
Membro: Charline da Silva 
Andreola 
Suplente: Juliana Ramiro 

 

 

 

 

 
Art. 2º A presente portaria entra em vigor nesta data. 

 
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Arnaldo Nogaro 
Reitor da URI 

Presidente da Comissão Superior  
 


